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Ofício N° 1702/2020-DE abd 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 25 de setembro de 2020. 

 

/usinado vim Intrenet 

Assunto: Comunica Promulgação de Lei n° 14.096/2020 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que promulgamos a Lei n° 14.096, de 24 
de setembro de 2020, que "Proíbe o corte de serviços essenciais por falta de pagamento nos dias que 
especifica e dá outras providências", publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de 
Juiz de Fora, conforme documentação anexa (Lei promulgada e sua publicação). 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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